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PORTARIA Nº 0842, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 324568

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da 
Lei Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-
membros a faculdade de promover a arrecadação de terras 
públicas devolutas de seu domínio, observando, no que 
couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política agrária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que, os estudos realizados pela Diretoria 
de Gestão de Desenvolvimento Agrário e Fundiário – DEAF, 
do ITERPA, em conformidade com os dados constantes dos 
mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre área de terra devidamente individualizada 
e mapeada no Município de Acará, abrangendo 923,8393 
hectares;
CONSIDERANDO  por fim tudo mais o que consta no  Processo 
Administrativo  autuado no ITERPA sob o n. 2008/468658.
RESOLVE:
I - ARRECADAR,  incorporando-a ao patrimônio do Estado do 
Pará, área com 923,8393 (novecentos e vinte e três 
hectares, oitenta e três ares e noventa e três centiares), 
situada no Município de Acará, com limites e confrontações 
constantes no memorial descritivo aprovado pelo ITERPA, nos 
seguintes termos: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice AL5-M-4302, de coordenadas N 9.815.332,821m e E 
793.761,780m; localizado na divisa do imóvel de Manoel 
Leonardo Chaves Trindade – Sítio Trindade e terras dos 
Posseiros da margem do igarapé Baiaquara; deste, segue 
confrontando com terras dos Posseiros da margem do igarapé 
Baiaquara, com os seguintes azimutes e distancias: 143°35’03” 
e 1.098,368 m até o vértice AL5-M-4303, de coordenadas 
9.815.332,821m e E 793.761,780m; 113°31’02” e 1.285,480 
m até o vértice AL5-M-4304, de coordenadas N 
9.814.819,882m e E 794.940,488m; localizado na divisa de 
terras dos Posseiros da margem do igarapé Baiaquara e 
margem direita do igarapé Baiaquara; deste, segue 
confrontando com margem direita, a jusante, do igarapé 
Baiaquara, com os seguintes azimutes e distancias: 188°00’07” 
e 120,750 m até o vértice AL5-P-2583, de coordenadas N 
9.814.700,308m e E 794.923,679m;  217°48’34” e 135,841 
m até o vértice AL5-P-2584, de coordenadas N 
9.814.592,986m e E 794.840,403m;  191°25’10” e 137,180 
m até o vértice AL5-P-2585, de coordenadas N 
9.814.458,522m e E 794.813,243m;  244°52’49” e 164,665 
m até o vértice AL5-P-2586, de coordenadas N 
9.814.388,620m e E 794.664,151m;  200°13’09” e 157,919 
m até o vértice AL5-P-2587, de coordenadas N 
9.814.240,432m e E 794.609,572m;  231°58’15” e 234,005 
m até o vértice AL5-P-2588, de coordenadas N 
9.814.096,270m e E 794.425,247m;  198°28’50” e 104,283 
m até o vértice AL5-P-2589, de coordenadas N 
9.813.997,365m e E 794.392,191m;  127°20’00” e 85,900 m 
até o vértice AL5-P-2590, de coordenadas N 9.813.945,271m 
e E 794.460,492m;  231°10’10” e 138,126 m até o vértice 
AL5-P-2591, de coordenadas N 9.813.858,663m e E 
794.352,891m;  242°01’15” e 120,789 m até o vértice 
AL5-P-2592, de coordenadas N 9.813.801,995m e E 
794.246,220m;  202°17’39” e 127,962 m até o vértice 
AL5-P-2593, de coordenadas N 9.813.683,598m e E 
794.197,676m;  248°01’40” e 136,501 m até o vértice 

AL5-P-2594, de coordenadas N 9.813.632,525m e E 
794.071,090m;  220°25’45” e 95,946 m até o vértice 
AL5-P-2595, de coordenadas N 9.813.559,490m e E 
794.008,868m;  192°33’43” e 106,770 m até o vértice 
AL5-P-2596, de coordenadas N 9.813.455,276m e E 
793.985,646m;  233°06’20” e 127,910 m até o vértice 
AL5-P-2597, de coordenadas N 9.813.378,486m e E 
793.883,351m;  220°25’35” e 95,947 m até o vértice 
AL5-P-2598, de coordenadas N 9.813.305,447m e E 
793.821,132m;  203°51’21” e 121,381 m até o vértice 
AL5-P-2599, de coordenadas N 9.813.194,436m e E 
793.772,041m;  175°57’27” e 46,357 m até o vértice 
AL5-P-2600, de coordenadas N 9.813.148,194m e E 
793.775,309m;  116°29’47” e 48,926 m até o vértice 
AL5-P-2601, de coordenadas N 9.813.126,366m e E 
793.819,096m;  223°00’18” e 43,569 m até o vértice 
AL5-P-2602, de coordenadas N 9.813.094,504m e E 
793.789,379m;  126°13’13” e 57,918 m até o vértice 
AL5-P-2603, de coordenadas N 9.813.060,281m e E 
793.836,104m;  235°31’05” e 75,922 m até o vértice 
AL5-P-2604, de coordenadas N 9.813.017,298m e E 
793.773,521m;  132°35’50” e 62,914 m até o vértice 
AL5-P-2605, de coordenadas N 9.812.974,715m e E 
793.819,834m;  242°35’02” e 55,948 m até o vértice 
AL5-P-2606, de coordenadas N 9.812.948,954m e E 
793.770,170m;  183°33’10” e 44,764 m até o vértice 
AL5-P-2607, de coordenadas N 9.812.904,276m e E 
793.767,396m;  134°35’59” e 73,899 m até o vértice 
AL5-P-2608, de coordenadas N 9.812.852,388m e E 
793.820,014m;  218°20’33” e 105,484 m até o vértice 
AL5-P-2609, de coordenadas N 9.812.769,655m e E 
793.754,576m;  131°53’26” e 92,642 m até o vértice 
AL5-P-2610, de coordenadas N 9.812.707,797m e E 
793.823,541m;  185°27’20” e 133,708 m até o vértice 
AL5-P-2611, de coordenadas N 9.812.574,695m e E 
793.810,829m;  125°48’05” e 54,323 m até o vértice 
AL5-P-2612, de coordenadas N 9.812.542,917m e E 
793.854,888m;  237°08’14” e 127,551 m até o vértice 
AL5-M-4319, de coordenadas N 9.812.473,704m e E 
793.747,749m;  237°34’39” e 74,351 m até o vértice 
AL5-P-2613, de coordenadas N 9.812.433,840m e E 
793.684,988m; localizado na margem direita do igarapé 
Baiaquara e na margem direita do rio Acará; deste, segue 
confrontando com a margem direita, a jusante, do rio Acará, 
com os seguintes azimutes e distancias: 305°37’03” e 454,812 
m até o vértice AL5-P-2614, de coordenadas N 
9.812.698,709m e E 793.315,261m;  296°20’41” e 393,438 
m até o vértice AL5-P-2615, de coordenadas N 
9.812.873,305m e E 792.962,685m;  321°18’37” e 68,523 m 
até o vértice AL5-P-2616, de coordenadas N 9.812.926,790m 
e E 792.919,851m;  290°03’00” e 344,840 m até o vértice 
AL5-P-2617, de coordenadas N 9.813.045,015m e E 
792.595,910m;  291°29’17” e 199,728 m até o vértice 
AL5-P-2618, de coordenadas N 9.813.118,177m e E 
792.410,064m;  288°23’17” e 252,439 m até o vértice 
AL5-P-2619, de coordenadas N 9.813.197,809m e E 
792.170,514m;  287°47’02” e 272,995 m até o vértice 
AL5-P-2620, de coordenadas N 9.813.281,189m e E 
791.910,564m;  296°35’19” e 145,172 m até o vértice 
AL5-P-2621, de coordenadas N 9.813.346,165m e E 
791.780,745m;  296°25’38” e 205,286 m até o vértice 
AL5-P-2622, de coordenadas N 9.813.437,530m e E 
791.596,911m;  295°12’08” e 338,830 m até o vértice 
AL5-P-2623, de coordenadas N 9.813.581,808m e E 
791.290,334m;  298°38’40” e 620,018 m até o vértice 
AL5-P-2624, de coordenadas N 9.813.879,027m e E 
790.746,199m;  290°07’16” e 300,938 m até o vértice 
AL5-P-2625, de coordenadas N 9.813.982,551m e E 
790.463,628m;  287°08’42” e 207,090 m até o vértice 
AL5-P-2626, de coordenadas N 9.814.043,599m e E 
790.265,741m;  271°52’33” e 118,659 m até o vértice 
AL5-P-2627, de coordenadas N 9.814.047,483m e E 
790.147,146m;  289°21’55” e 111,282 m até o vértice 
AL5-P-2628, de coordenadas N 9.814.084,383m e E 
790.042,160m;  278°55’29” e 76,822 m até o vértice 
AL5-P-2629, de coordenadas N 9.814.096,301m e E 
789.966,268m; localizado na margem direita do rio Acará e 
margem esquerda do igarapé Araçari; deste, segue 
confrontando com margem esquerda, a montante, do igarapé 
Araçari, com os seguintes azimutes e distancias: 20°27’01” e 
43,727 m até o vértice AL5-M-4320, de coordenadas N 
9.814.137,272m e E 789.981,546m;  302°02’33” e 99,190 m 
até o vértice AL5-P-2630, de coordenadas N 9.814.189,897m 
e E 789.897,467m;  326°43’10” e 82,672 m até o vértice 
AL5-P-2631, de coordenadas N 9.814.259,010m e E 

789.852,102m;  44°02’59” e 130,841 m até o vértice 
AL5-P-2632, de coordenadas N 9.814.353,050m e E 
789.943,073m;  352°10’11” e 49,472 m até o vértice 
AL5-P-2633, de coordenadas N 9.814.402,061m e E 
789.936,333m;  332°43’27” e 51,903 m até o vértice 
AL5-P-2634, de coordenadas N 9.814.448,193m e E 
789.912,547m;  350°55’39” e 65,485 m até o vértice 
AL5-P-2635, de coordenadas N 9.814.512,859m e E 
789.902,221m;  330°21’49” e 92,656 m até o vértice 
AL5-P-2636, de coordenadas N 9.814.593,394m e E 
789.856,403m;  309°00’33” e 64,903 m até o vértice 
AL5-P-2637, de coordenadas N 9.814.634,247m e E 
789.805,970m;  221°11’40” e 79,917 m até o vértice 
AL5-P-2638, de coordenadas N 9.814.574,111m e E 
789.753,335m;  319°19’37” e 112,653 m até o vértice 
AL5-P-2639, de coordenadas N 9.814.659,552m e E 
789.679,914m;  90°53’35” e 64,807 m até o vértice 
AL5-P-2640, de coordenadas N 9.814.658,542m e E 
789.744,713m;  357°41’29” e 43,914 m até o vértice 
AL5-P-2641, de coordenadas N 9.814.702,420m e E 
789.742,944m;  306°26’41” e 51,915 m até o vértice 
AL5-P-2642, de coordenadas N 9.814.733,260m e E 
789.701,182m;  35°09’26” e 92,841 m até o vértice 
AL5-P-2643, de coordenadas N 9.814.809,165m e E 
789.754,642m;  16°31’49” e 145,770 m até o vértice 
AL5-P-2644, de coordenadas N 9.814.948,910m e E 
789.796,117m;  17°12’14” e 170,506 m até o vértice 
AL5-P-2645, de coordenadas N 9.815.111,787m e E 
789.846,548m;  17°50’39” e 71,073 m até o vértice 
AL5-P-2646, de coordenadas N 9.815.179,441m e E 
789.868,327m;  20°58’07” e 74,868 m até o vértice 
AL5-P-2647, de coordenadas N 9.815.249,351m e E 
789.895,119m;  83°55’16” e 296,638 m até o vértice 
AL5-M-4321, de coordenadas N 9.815.280,765m e E 
790.190,089m; localizado na margem esquerda do igarapé 
Araçari e na divisa do imóvel de Manoel Leonardo Chaves 
Trindade – Sítio Trindade; deste, segue confrontando com 
Manoel Leonardo Chaves Trindade – Sítio Trindade, com os 
seguintes azimutes e distancias: 93°07’44” e 144,931 m até o 
vértice AL5-M-4322, de coordenadas N 9.815.272,854m e E 
790.334,804m;  159°24’27” e 73,684 m até o vértice 
AL5-M-4323, de coordenadas N 9.815.203,878m e E 
790.360,720m;  111°31’23” e 1.177,140 m até o vértice 
AL5-M-4324, de coordenadas N 9.814.772,016m e E 
791.455,779m;   48°51’49” e 2.196,076 m até o vértice 
AL5-M-4302, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos 
os vértices aqui descritos estão georreferenciados ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir das estações ativas das RBMC’s de 
Cuiabá n° 92.583 e Bom Jesus da Lapa n° 93.030; de 
coordenadas; N = 8.280.082,107m E = 599.791,609m, N = 
8.534.106,082 m e E = 671.036,256 m, respectivamente, e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 51º, Fuso 22, tendo como Datum o SAD-
69-Brasil. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM.
II - DETERMINAR ao Departamento Jurídico a adoção das 
medidas subseqüentes, com vistas à matrícula da aludida área 
em nome do Estado do Pará junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis de Acará.
Carlos Lamarão Corrêa
Presidente

PORTARIA Nº 0757, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 324543

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” 
da Lei Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-
membros a faculdade de promover a arrecadação de terras 
públicas devolutas de seu domínio, observando, no que 
couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política agrária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que, os estudos realizados pela Diretoria 
de Gestão de Desenvolvimento Agrário e Fundiário – DEAF, do 
ITERPA, em conformidade com os dados constantes dos mapas 
cadastrais do Instituto, constataram o domínio do Estado do 
Pará sobre área devidamente individualizada e mapeada no 


